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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 
 
PORTARIA Nº 126 / 2022 - DA/PRAD (11.00.15.08) 
 
Nº do Protocolo: 23111.047271/2022-66

Teresina-PI, 28 de Setembro de 2022

Designa servidores para atuar no acompanhamento e na fiscalização da
execução de termo de autorização, por meio do processo n°
23111.023996/2019-37.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de fiscalização dos contratos
administrativos, conforme exposto no Art. 67, caput, da Lei 8.666/93
e, ainda, considerando a Portaria nº 21/2022 - PRAD/UFPI;

Considerando o estabelecido no processo n° 23111.023996/2019- 37;

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam designados para atuar no acompanhamento e na
fiscalização da execução do Termo de Autorização Nº 08/2020, firmado
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ e ROSANA JERICÓ LIMA PONTE, os
seguintes servidores:

GESTOR:

I - Titular: Sanmya Patrícia Silva Santos (Lotação: Centro de
Ciências da Natureza/CCN, Cargo/Função: Assistente em Administração,
Siape: 1669819);

II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos.

FISCAL:

I - Titular: Enedina Rodrigues da Silva Neta (Lotação: CCN-LAGO,
Cargo/Função: Técnico em Laboratório, Siape: 2191926).

II - Substituto: Demar Tertuliano de Brito Maranhão (Lotação:
Departamento de Biologia, Cargo/Função: Técnico em Laboratório,
Siape: 042269).

Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal de espaços físicos
constam na Portaria PRAD nº 21/2022, de 25 de janeiro de 2022.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim Oficial da UFPI.
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